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Plano de Desenvolvimento dos Serviços de Creches de 2018 a 2022 
do Governo da Região Administrativa Especial de Macau 

（（（（Sumário）））） 

1. Contextualização e fundamentos 

Com o objetivo de conhecer de forma mais profunda as necessidades e expectativas dos serviços das 

creches na sociedade de Macau, entre 2015 e 2016, o Instituto de Acção Social (IAS) encomendou à 

Universidade de Macau a realização do “Inquérito sobre a Procura dos Serviços das Creches e Estudo 

sobre o Planeamento das respectivas Políticas”, cujo resultado irá servir de referência para o Governo da 

RAEM na definição do Plano de Desenvolvimento dos Serviços das Creches de 2018 a 2022. 

 

2. Objectivo do Plano 

I、 Garantia do fornecimento e da distribuição adequados das vagas de admissão de crianças em 

creches︰Com base nos dados científicos, irá ser definido o número de vagas de admissão de 

crianças nas creches. Nesta conformidade, define-se que a oferta do número de vagas nas 

creches deverá corresponder a 55% da população infantil com idade inferior a três anos. As 

creches subsidiadas irão atender basicamente às necessidades das crianças com dois anos de 

idade quanto aos serviços propriamente de creches e ir-se-á aumentar a oferta das vagas para as 

turmas de dia inteiro, destinadas às crianças com dois anos de idade, até que se atinja um nível 

considerado apropriado. Ir-se-á introduzir o regime de admissão prioritária de crianças de 

famílias em situação vulnerável nas creches, por forma a assegurar que as mesmas podem 

usufruir, com prioridade, dos serviços de cuidados. 

II、 Elevação constante da qualidade dos serviços de creches︰Ir-se-á proceder, de modo contínuo, à 

avaliação e optimização do funcionamento dos equipamentos, da respectiva segurança e da 

qualidade dos serviços educativos de creches, bem como, aumentar o nível profissional destes 

equipamentos e dos seus trabalhadores, por forma a assegurar que os utentes das creches podem 

usufruir dos cuidados e serviços educativos adequados ao seu crescimento e desenvolvimento. 

III、 Expansão de novos modelos respeitantes aos serviços de creche e outras medidas respeitantes à 

assistência infantil︰Serão prestados serviços aos bebés e crianças e suas famílias em função das 

necessidades dos primeiros, bem como, apoio e auxílio aos seus cuidadores por forma a que 

sejam prestados cuidados e serviços educativos adequados e em função das necessidades do 

crescimento e desenvolvimento das crianças. 

 

3. Etapas do Plano 

Etapa preliminar: de 2018 a 2019 (2 anos); Etapa secundária: de 2020 a 2022 (3 anos). 

 

4. Projecto de Execução e Medidas Concretas（Vide os anexos juntos ao presente documento） 

5. Mecânismo de Supervisão, Avaliação e Autocrítica 

Serão efectuadas a avaliação anual, avaliação da etapa média (conclusão no 2.º ano) e resumo 

quinquenal (conclusão no 5.º ano), com vista a supervisão regular e promoção do efeito sistemático dos 

projectos que atendem às necessidades dos serviços de cuidado infantil e ao desenvolvimento social. 
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Anexo: Projecto de Execução e Medidas Concretas 
Objectivo 
do Plano 

Designação dos 
projectos a executar 

Projecto de Execução / Medidas 

1. Garantia 

do 

forneciment

o e da 

distribuição 

adequados 

das vagas 

de 

admissão 

de crianças 

em creches 

1.1 Aumento do 

número de creches e 

das vagas 

Etapa Preliminar (2018-2019) 
- Criação de mais cinco creches subsidiadas, de modo a aumentar 

para 52% a proporção das vagas dos serviços de cuidado às 

crianças com idade inferior a 3 anos. 

Etapa Secundária (2020-2022) 
- Continuação da procura de novos locais para a criação de mais 

creches,  de modo a aumentar para 55% a proporção das vagas 

dos serviços de cuidado às crianças com idade inferior a 3 anos. 

1.2 As creches 

subsidiadas atenderão 

basicamente às 

necessidades de 

cuidado às crianças 

com idade inferior a 2 

anos  

Etapa Preliminar (2018-2019) 
- Forneceimento de cerca de 7000 vagas nas creches subsidiadas 

para crianças com idade inferior a 2 anos. 

Etapa Secundária (2020-2022) 
- Em resposta à necessidade real, efectuar uma coordenação nas 

creches subsidiadas no que respeita ao ajustamento da 

distribuição das vagas para as crianças de grupos etários 

diferentes. 

1.3 Aumento de forma 

apropriada do 

fornecimento de vagas 

das aulas a tempo 

inteiro para crianças 

com idade inferior a 2 

anos em creches 

subsidiadas 

Etapa Preliminar (2018-2019) 
- Será ajustado o fornecimento das vagas de aulas a tempo inteiro 

e parcial, destinadas às crianças com idade inferior a dois anos 

em creches subsidiadas, a fim de aumentar gradualmente as 

vagas destinadas às aulas a tempo inteiro. 

Etapa Secundária (2020-2022) 
- Em 2020, será concluído o ajuste da proporção das vagas de 

aulas a tempo inteiro e parcial, destinadas às crianas com idade 

inferior a dois anos em creches subsidiadas, para 85% e 15%. Ao 

mesmo tempo, o número total das vagas de aulas a tempo 

paricial em creches de Macau será ajustado para 25% da 

população das crianças com idade inferior a dois anos. 

1.4 Introdução do 

sistema prioritário 

para grupos 

vulneráveis 

Etapa Preliminar (2018-2019) 
- Será introduzido o sistema prioritário vulneráveis em creches 

subsidiadas, para que as crianças prevenientes dessas familías 

possam frequentar, com prioridade, nas aulas a tempo inteiro. 

- Em resposta à implementação do sistema prioritário,  serão 

efectuadas uma revisão e uma alteração às diretrizes sobre o 

procedimento de admissão das crianças em creches subsidiadas. 

Etapa Secundária (2020-2022) 
- Serão efectuados uma revisão e uma avaliação respeitante à 

execução do sistema prioritário para os grupos vulneráveis e um 

ajustamento adequado sobre as respectivas disposições. 

- Será efectuada uma discussão, em conjunto com as creches 

subsidiadas, sobre a criação de projectos de apoio sistemáticos, 

por exemplo, redução das despesas ou outras medidas de apoio. 

1.5 Ajustamento 

adequado sobre a 

disposição por zonas 

dos serviços 

diversificados de 

creches 

Etapa Preliminar (2018-2019) 
- De acordo com as zonas norte, central e sul da Península de 

Macau e as ilhas,  será efectuada uma coordenação em creches 

subsidiadas específicas para a prestação de serviços 

diversificados.  

Etapa Secundária (2020-2022) 
- Será efectuada uma avaliação constante sobre a utilização e a 

necessidade real dos serviços diversificados, e um ajustamento 

oportuno sobre a distribuição e a disposição dos serviços 

diversificados.  
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Objectivo 
do Plano 

Designação dos 
projectos a executar 

Projecto de Execução / Medidas 

2. Elevação 

constante 

da 

qualidade 

dos 

serviços de 

creches 

2.1 Implementação do 

sistema de avaliação 

regular dos serviços 

de creches 

Etapa Preliminar (2018-2019) 
- Após o acompanhamento do Plano de Avaliação dos Serviços 

das Creches, será efectuada uma melhoria das sugestões sobre a 

gestão administrativa, actividades de desenvolvimento e 

segurança de saúde, entre outras.  

- Será definido o sistema de avaliação dos serviços de creches, 

incluindo a definição dos indicadores de avaliação destinados à 

auto-avaliação e à avaliação por terceiros em todas as etapas,  a 

forma de execução e a duração de implementação, entre outras. 

Etapa Secundária (2020-2022) 
- Será efectuada a prestação de apoio às creches para a execução 

constante da auto-avaliação e o desenvolvimento em etapas da 

avaliação por terceiros.  

2.2 Fornecimento de 

apoio aos funcionários 

de creches para 

aumento do seu nível 

profissional e a 

prestação de serviços 

de boa qualidade 

Etapa Preliminar (2018-2019) 
- Serão criados cursos de diploma de estudos para educadores de 

infância e formação de 40 docentes qualificados.  

- Serão criados cursos de formação para assistentes e cuidadores 

de infância, no sentido de aumentar para cerca de 35% a 

proporção de pessoal formado. 

- Realização do estudo sobre a qualidade de serviços de creches.  

Etapa Secundária (2020-2022) 
- Será efectuada uma discussão sobre a necessidade de 

continuação dos cursos de diploma de estudos para educadores 

de infância e um ajustamento necessário de acordo com a 

realidade dos cursos. 

- Serão criados cursos de formação para assistentes e cuidadores 

de infância, de modo a aumentar para cerca de 70% a proporção 

de pessoal formado. 

- Serão definidas as normas de qualidade e elaborados os manuais 

de funcionamento, de modo a elevar constantemente o nível de 

serviços de creches. 

- Serão definidas as medidas respeitantes ao encorajamento dos 

funcionários das creches na obtenção das respectivas licenças. 

2.3 Melhoria dos 

serviços de cuidado e 

da disposição de 

actividades nas 

creches 

Etapa Preliminar (2018-2019) 
- Continuação da promoção integral do Guia de Actividades das 

Creches e o Pacote de Recursos de Actividades das Creches em 

creches subsidiadas e, anualmente, pelo menos, planeamento e 

realização de 108 actividades para cada sala de atividades 

- Impulsionamento da realização de intercâmbio de experiências 

sobre a implementação de cuidado e actividades de educação, 

com vista a promover a aprendizagem mútua e o 

desenvolvimento comum das crianças. 

Etapa Secundária (2020-2022) 
- Revisão do Guia de Actividades das Creches e o Pacote de 

Recursos de Actividades das Creches,  de modo que os 

conteúdos envolvidos correspondem às necessidades de 

desenvolvimento das crianças e da sociedade. 
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Objectivo 
do Plano 

Designação dos 
projectos a executar 

Projecto de Execução / Medidas 

3. 

Expansão 

de novos 

modelos 

respeitantes 

aos serviços 

de creche e 

outras 

medidas 

respeitantes 

à 

assistência 

infantil 

3.1 Introdução dos 

serviços inclusivos 

para as crianças com 

necessidades 

moderadas especiais 

Etapa Preliminar (2018-2019) 
- Serão introduzidos em uma creche subsidiada os serviços 

inclusivos para as crianças com necessidades moderadas 

especiais.  

- Serão desenvolvidos constantemente os trabalhos relacionados 

com o cuidado e ajuda às crianças com necessidades moderadas 

especiais.  

Etapa Secundária (2020-2022) 
- Será aumentada pelo menos uma creche subsidiada para a 

prestação de serviços inclusivos. 

- Serão ajustados e realizados os respectivos cursos de formação 

de acordo com a realidade dos trabalhos de assistência 

destinados às crianças com necessidades especiais. 

3.2 Promoção dos 

serviços de Pavilhão 

para a Família  

Etapa Preliminar (2018-2019) 
- Será prestado apoio ao Pavilhão para a Família para o 

desenvolvimento gradual dos vários trabalhos, incluindo o 

fornecimento aos encarregados de educação com necessidade de 

informações respeitantes ao crescimento das crianças, workshop 

de demonstração sobre o cuidado das crianças, consulta e 

encaminhamento de casos, realização de actividades pais-filhos 

nas comunidades. 

Etapa Secundária (2020-2022) 

- Serão efectuados uma avaliação sobre o funcionamento dos 

serviços do Pavilhão para a Família e um estudo sobre a 

necessidade de expansão dos respectivos serviços, bem como 

um acompanhamento e uma disposição respeitantes ao Plano.  

3.3 Desenvolvimento 

de outras medidas 

respeitantes à 

assistência infatil para 

cuidadores familiares 

Etapa Preliminar (2018-2019) 
- Serão realizados cursos de formação para os cuidadores 

familiares, de modo a ajudar os encarregados de educação a 

aprenderem os conhecimentos e modos de educação infantil.  

- Serão prestadas informações relacionadas com o cuidado 

familiar mediante a Rede de Informação de Serviços de 

Cuidados à Criança na RAEM 

- Serão realizados trabalhos de divulgação e educação sobre o 

desenvolvimento infantil.  

- Serão criadas salas de amamentação em novas creches, de modo 

a apoiar a amamentação. 

Etapa Secundária (2020-2022) 
- Serão realizados continuamente cursos de formação para 

cuidadores familiares. 

- Serão desenvolvidas cooperações com os respectivos serviços e 

instituições não governamentais, de modo a oferecer aos 

encarregados de educação informações relacionadas com o 

crescimento infantil,  para que os mesmos possam efectuar uma 

escolha correcta no que respeita ao cuidado e à educação 

infantis. 

 

 


